
 
  TRT 15ª REGIÃO                          ATA DE REUNIÃO  
 

Evento  Reunião do Comitê Regional do PJe 

 
Data 28/1/2026 

Horário 17h 

Local Telepresencial – Google Meet   

Presentes  - Desembargadora Coordenadora Andrea Guelfi Cunha; 
- Desembargador Wilton Borba Canicoba; 
- Daniela Macia Ferraz Giannini, Juíza Auxiliar da Presidência (titular); 
- Flávio Landi, Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Administrativa; 
- Ana Claudia Pires Ferreira de Lima, Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial; 
- Lúcia Zimmermann, Juíza Auxiliar da Corregedoria Regional (titular); 
- Alessandra Rangel Paravidino Andery, Procuradora Regional do Trabalho; 
- Edson Lacir Donadon, Secretário Judiciário; 
- Herbert Wittmann, Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação; 
- Eduardo Sodré Junior, representante da Corregedoria Regional; 
- Eydie Cristina de Souza, Oficial de Justiça do Fórum Trabalhista de Jundiaí; 
- Brenda Silva Loureiro de Oliveira, Calculista da Vara do Trabalho de Itararé; 
- Cintia Galvão, representante da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São 
Paulo; 
- Representante da Divisão de Apoio às Comissões e aos Comitês, Denise Pereira 
Toniolo 

Ausências 
justificadas 

- Sérgio Polastro Ribeiro, Juiz Auxiliar da Presidência (suplente); 
- Alessandro Tristão, Juiz Auxiliar da Corregedoria Regional (suplente); 
- Érica Escarassatte, Juíza Titular da 3ª Vara do Trabalho de Piracicaba; 
- Paulo Eduardo de Almeida, Secretário-Geral Judiciário; 
- Vlademir Nei Suato, Secretário da Corregedoria Regional; 
- Adilson Sergio Bertoldo Junior, representante da Corregedoria Regional; 
- Luciana Camilo de Figueiredo, Diretora de Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de 
Araraquara. 

 
Pauta / 
Assuntos 

1 - PJeCor ConsAdm 0000657-02.2025.2.00.0515: Lançamento automático dos 
CHIPS relativos ao Domicílio Eletrônico no PJe; 
 
2 - PROAD 24224/2025: Requerimento conjunto de Diretores de Secretarias 
Conjuntas e Assessores de Gestão sobre falhas e solicitação de correções no PJe  - 
Prosseguimento da reunião de 17/12/2025, para informações complementares da 
SETIC e do Núcleo de Apoio ao PJe, após a instalação da versão 2.18.3 (hotfix); 
 
Para ciência: 
 
3 - PROAD 25868/2025: Manifestação acerca da continuidade das providências 
para atendimento à Portaria do CNJ nº 471/2025, que regulamenta o Prêmio CNJ de 
Qualidade - edições 2026 e 2027 - ad rederendum do Comitê Regional do PJe; 
 
4 - PROAD 25296/2025: Ciência de que Secretário de Auditoria Interna atuará como 
interlocutor e de que haverá auditoria sistêmica do CSJT em governança e gestão 
de tecnologia da informação e de segurança da informação assim como em gestão 
das equipes de desenvolvimento e sustentação do PJe. 

 

https://proad.trt15.jus.br/proad/pages/fichadoprocesso.xhtml?numeroProtocolo=24224&numeroAno=2025&tab=tabFichaDocumento
https://proad.trt15.jus.br/proad/pages/fichadoprocesso.xhtml?faces-redirect=true&numeroProtocolo=25868&numeroAno=2025&tab=tabFichaDocumento
https://proad.trt15.jus.br/proad/pages/fichadoprocesso.xhtml?faces-redirect=true&numeroProtocolo=25296&numeroAno=2025&tab=tabFichaDocumento


A Excelentíssima Desembargadora Andrea Guelfi Cunha, Coordenadora do Comitê 
Regional do PJe, iniciou a reunião cumprimentando e agradecendo a todas e a todos 
presentes pelo comparecimento.  
 
1 - PJeCor ConsAdm 0000657-02.2025.2.00.0515: Lançamento automático dos CHIPS 
relativos ao Domicílio Eletrônico no PJe: 
 
Dra. Andrea informou que este processo aborda inconsistências apontadas pela 
Secretaria Conjunta de Piracicaba sobre a marcação de "chip" em processos eletrônicos, 
passando a palavra para Eduardo. 
 
Eduardo explicou que o questionamento foca na divergência de comportamento dos chips 
quando a intimação é automática versus quando é feita via PEC (Portal Eletrônico de 
Comunicação). Há uma preocupação dos usuários quanto à segurança jurídica das 
citações, especialmente em face da Fazenda Pública. 
 
Dra. Lúcia propôs que o Núcleo de Apoio ao PJe realize testes para validar se a 
reclamação procede antes de o Comitê deliberar sobre mudanças nas regras de negócio, 
às quais o Tribunal não tem acesso direto. 
 
Edson esclareceu que, em análises prévias, os chips parecem estar operando 
corretamente, conforme o previsto. Destacou que o usuário pode estar confundindo as 
citações iniciais com as intercorrentes, que possuem comportamentos distintos por 
padrão. Apontou ainda que falhas ocasionais de comunicação entre os sistemas do CNJ e 
o PJe podem gerar informações truncadas, mas isso é uma falha de conexão e não do 
chip em si. 
 
O Comitê deliberou que, nesse caso, o Núcleo de Apoio ao PJe verificará os casos reais 
indicados pelo servidor Mateus Junqueira Arder para aferir a conformidade técnica. O 
resultado será reportado diretamente à Corregedoria. 
 
2 - PROAD 24224/2025: Requerimento conjunto de Diretores de Secretarias 
Conjuntas e Assessores de Gestão sobre falhas e solicitação de correções no PJe  - 
Prosseguimento da reunião de 17/12/2025, para informações complementares da 
SETIC e do Núcleo de Apoio ao PJe, após a instalação da versão 2.18.3 (hotfix): 
 
O debate centrou-se nas críticas de gestores sobre a qualidade da última atualização e a 
metodologia de homologação. 
 
Edson criticou a efetividade dos testes atuais, afirmando que muitos erros passaram 
despercebidos em todos os Regionais, como a impossibilidade de nomeação de peritos. 
Defendeu que, em versões "cheias", o sistema deveria ser testado integralmente em todas 
as funções básicas do dia a dia e não apenas nos itens listados no change-log. 
 
Eduardo argumentou que os testes seguem rigorosamente as demandas e o change-log. 
Argumentou que testar o sistema inteiro é inviável e que é impossível simular, em 
ambiente de homologação, a carga real de milhares de usuários que gera lentidão na 
produção. 
 

https://proad.trt15.jus.br/proad/pages/fichadoprocesso.xhtml?numeroProtocolo=24224&numeroAno=2025&tab=tabFichaDocumento


Dra. Daniela questionou especificamente se itens como lentidão, movimentação em lote e 
autenticação foram afetados e testados antes do lançamento. 
 
Herbert informou que a versão 2.18.3 (Hotfix), instalada no recesso, estabilizou o sistema, 
corrigindo os problemas críticos de autenticação, lentidão e erro na nomeação de peritos 
que motivaram o PROAD. 
 
O Comitê considerou que as solicitações dos gestores foram satisfeitas, uma vez que a 
atualização mais recente solucionou os pontos de interrupção da prestação jurisdicional 
relatados. 
 
Para ciência: 
 
3 - PROAD 25868/2025: Manifestação acerca da continuidade das providências para 
atendimento à Portaria do CNJ nº 471/2025, que regulamenta o Prêmio CNJ de 
Qualidade - edições 2026 e 2027 - ad rederendum do Comitê Regional do PJe: 
 
Dra. Andrea solicitou referendo para a manifestação enviada à Presidência sobre as 
metas do Prêmio CNJ. Informou que os requisitos tecnológicos (Codex, Domicílio Judicial 
Eletrônico e DJEN) vinculados ao Comitê já foram totalmente cumpridos. 
 
Manifestação referendada por unanimidade pelo Comitê. 
 
4 - PROAD 25296/2025: Ciência de que Secretário de Auditoria Interna atuará como 
interlocutor e de que haverá auditoria sistêmica do CSJT em governança e gestão 
de tecnologia da informação e de segurança da informação assim como em gestão 
das equipes de desenvolvimento e sustentação do PJe: 
 
O Comitê tomou ciência da indicação. 
 
5 - Assuntos Gerais:  
 
Dra. Andrea propôs uma discussão sobre a estratégia para a homologação das novas 
versões. 
 
Herbert sugeriu um cronograma com prazo até o Carnaval para que todas as áreas 
emitam relatórios de teste, abrangendo não apenas o PJe, mas sistemas satélites e 
painéis do Power BI. 
 
Dr. Wilton alertou que abrir os testes para todos os Gabinetes de Desembargadores de 
forma genérica é ineficaz. Propôs a definição de gabinetes e responsáveis específicos 
para garantir o retorno técnico. 
 
Eydie relatou que a Central de Mandados tem se mantido estável e comprometeu-se a 
encaminhar seu roteiro de testes sistematizado para compor o protocolo oficial do Comitê. 
 
Edson propôs que seja feita uma distinção: as versões de correção (hotfix) devem ser 
testadas rapidamente pelo Núcleo para evitar burocracia, enquanto as versões "cheias" 
exigem o envolvimento dos grupos de homologação e roteiros mais detalhados. 
 
O Comitê deliberou diante do que foi discutido que: 

https://proad.trt15.jus.br/proad/pages/fichadoprocesso.xhtml?faces-redirect=true&numeroProtocolo=25868&numeroAno=2025&tab=tabFichaDocumento
https://proad.trt15.jus.br/proad/pages/fichadoprocesso.xhtml?faces-redirect=true&numeroProtocolo=25296&numeroAno=2025&tab=tabFichaDocumento


1. O prazo para homologação da versão 2.19 será até o Carnaval; 
2. O grupo de e-mail “homologacaocorregedoria” é um grupo criado pela Corregedoria 

para a homologação do primeiro grau e que passará a compor o grupo de e-mail 
“homologa_pje”; 

3. Será disparado e-mail para os destinatários que deverão participar dos testes para 
a homologação, cujo e-mail incluirá a Assessoria de Recurso de Revista, a VPJ, a 
Corregedoria, a Assessoria de Precatórios, a Secretaria Judiciária, o Núcleo de 
Apoio ao PJe, as Secretarias das Turmas, os Gabinetes dos Desembargadores e o 
Comitê do PJe; 

4. A Dra. Andrea enviará o e-mail aos Gabinetes dos Desembargadores solicitando 
voluntários fixos para a tarefa de homologação das próximas versões; 

5. A Corregedoria e Núcleo do PJe deverão preparar um roteiro padrão de testes para 
a homologação das versões “cheias”, auxiliando o trabalho dos servidores 
voluntários para essa tarefa. 

 
Ao final, não havendo outros assuntos a tratar, a Excelentíssima Desembargadora 
Coordenadora do Comitê  Regional do PJe agradeceu a presença de todas e todos e 
encerrou a reunião às 17h58. 

 
Ata preparada por  Denise Pereira Toniolo 

Divisão de Apoio às Comissões e aos Comitês 
Em  29/1/2026 

Ata revisada por   Patricia Luchi Pesce
Divisão de Apoio às Comissões e aos Comitês 

Em  29/1/2026 

Ata aprovada por  Desembargadora Andrea Guelfi Cunha 
Coordenadora do Comitê Regional do PJe 

Em  31/1/2026 
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